
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSE BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19 800-000 - FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanel.oom.br - ASSIS -SP 

PROJETO DE LEI Nº oJ 199 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 83 DA LEI Nº 
2.890 DE 27/06/91 , QUE DISPÕE SOBRE A 

Leit o Ex cliente INSTITUIÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 
·,sessão e · .J..1: .. .1 ..• ::>i'. ... 1.'.1.1. .... SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUN ICIPAIS DE 

-············· ............ .. ................ ASSIS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

O Artigo 83 da Lei nº 2.890 de 27/06/91, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Artigo 83 - As contribuições para formação do Fundo da 
Previdência Social dos Funcionários Públicos do Município 
de Assis, oriundas da participação de Servidores e da 
Municipalidade destinar-se-ão ao custeio dos benefícios 
previstos no Artigo 15 e serão administradas em separado dos 
recursos pertencentes ao erário público, de maneira que os 
excedentes de caixa sejam aplicados no Mercado Financeiro, 
imóveis ou qualquer outra atividade rentável. " 

Lj.;...--l'iiriil't"::rf10 Único - O chefe do Poder Executivo, se obriga a remeter 
demonstrativo mensal à Câmara Municipal de Assis, 
informando detalhadamente a evolução financeira do Fundo 
mencionado no "caput" deste Artigo. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES EM 1 Sjffi FEVEREIRO DE 1.999 

, ~1~ 

Vereador 



CAOIHCTE DO PRErlllO . ' 
. ·.· 

., 

_./ltunicipaÍ 

LEI N2 2 . 890, OL 27 OE JUNHO DE 1 991 . ... 
v 

Dispõe sobre a instiluição do 

Regime de Pr evidência Social 

dos Funcionários Municipais 

de Assis .-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS : 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu san-

•,;_~, ciono 'l ·cguinte Lei: 
.. ~;... " 

'·•l) 

"" 1 

Artigo 1 ' -

~rtigo ?º -

T I T U L O I 

CAPITULO ONICO 

- SEÇAO 1 -

I N T R O D U Ç A O 

A pr esente lei dá cumprimen to ao disposto no arti-

go 40 da Constituição Fede ral de 05 de outubro de 

1 988, instituindo a Previdência Social dos Funcio 

nários Públicos do Município de Assis. 

A Previdência Social visa dar cobettura aos riscos 

a que estão sujeitos o funcioniri~ e s~a família e 

compreende um conjunto de benefíc:os e ações que 

atendem às seguintes final !dades : 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de 

doença, invalidez, velhice,acidente em serviço , 

inativid ~de , falecimento e reclusão; 

Il - proteção à maternidade, à doação e à paterni-

dade; e 

III - assistência à saúde. 

/. 
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CIABIHCTQ 00 PRCftlTO 

Artigb 81 -
1 

1 

_/flunicipal 
- fl s . 31 -

... - .............. . ....... .. . . . . .. .. .. ..... ............. . .... . 

Para os efeitos da presente Lei considera-se venci 

mento a remuneração do cargo, acres cido de adicio-

nais de Chefia, assessoramento ou assistência 

noturno; por tempo de serviço ; por serviços extra 

ordinários; pelo exercício de atividadesperigosas; 

penosas ou insa lubres; gratificações permanentes e 

out ros valores remuneratórios habitua is . 

Parágrafb 
1 

1 

único - Não se incluem nos vencimen t os as importâncias 

1 

\ 

Artigo 82 -

Artigo 83 -

1 
\ 

1 Artigo 84 
• 

-
recebida s a título de gra tificação de férias, Li -

cença Prêmio , as indenizatórias e as que ressar -

çam despesas havidas em razão do trabalho . 

CAP!TULO II 

OA ADMINI STRAÇAO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O orçamento da Previdência Municipal evidenciará as 

políticas e o programa de trabal ho governamentais , 

observados o Plano Plurianual e a Lei vde Dire tri

zes Orçamentárias, e os príncípios . da uníversal i da 

de e do equilíbrio . 

As contribuições para a Previdênciá Social dos ru~ 

cionários Públicos do Municí pi o de Assis,destinar 

se-ão ao custeio de atividades específicas, p·revi~ 

tas nesta Lei, e serão codificadas nos termo s da Lei 

rede ra! 4.320, de 17 de março de 1 964 e demais l e 

gislações subsequentes, atinentes e aplicáveis à 

espécie . 

As despesas com a Previdência Municipal serão espe • 

cificadas, por elementos, na Unidade Administrati~~ 
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- ASSESSORIA JURíDICA -

PROJETO DE LEI NQ 01/99 

Do Exmo . Sr . Vereador HERMON BERGAMASCO CANTON 

Referência : Dá nova redaç~o a o artigo 83 da Lei N2 2.890 , de 

27/06/91, que disp?1e sobre a inst ituiç~o do Regime 

de Previd•ncia Social dos Funcionários Munic ipai s de 

Ass i s . 

Trata-se de Projeto de Lei NQ 0 1/99, de iniciativa 

do Exmo. Sr . Vereador, HERMON BERGAMASCO CANTON, objetivando uma 

nova redaç!'!o ao artigo 83 da Lei NQ 2 . 890, de 27 de junh o de 

1991 , de seguinte teor : 

Artigo 83 - As contribuiç~es para formaç~o do 

Fundo da Previdência Social dos Func i onários 

Públicos do Município de Assis, oriundas da 

participaç~o de Servidores e da Municipalidade 

dest1nar-se-~o ao custeio dos beneficias 

previs t os no Artigo 15 e ser~o admi nis t radas em 

separado dos recursos pertencentes ao e rário 

público , de maneira que os excedentes de caixa 

sejam aplicados no Mercado Financeiro , imóveis 

ou qualquer outra atividade rentável . 

1 
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- ASSESSORIA JURÍOICA -

" PARECER '' 

PARECER 

Prel i•inarlftente, nec:ess,rio se faz analisar a 

redaçto atual do artigo 83 da Lei NQ 2 .890, de 27 de Junho de 

1991, co• suas l.-pl1caçbes no ftlUndo Jurid1co, para depois 

c ompará-lo frente à nova redaç'o pretendida. 

Estabelece o a r tigo 83, in verbi s: 

Artioo 83 - As contribuiçbe• para a Previdência 

Soc1al dos Funcionário• Públicos do Municípi o 

de As91s , dest 1nar-ae- to ao custe10 de 

at1v1dades especificas, p revistas nesta Lei, e 

serto c odificadas nos termos da Lei Federa l 

4.320, de 17 de lftarço de 1964 e de•ais 

subsequentes, atinentet1 e 

ap l ic,ve1s a espécie . 

Denota-se , pois , que o dispo•to no artigo 83 vigente 

pode ser dividido em dua• partes: 

- a 1n 1cia l, que diz respeito à destinaç'o das 

contr 1bui ç11e s , isto •, ser%o elas destinadas a o custeio de 

atividades especf-ri cas, previstas na re-rerida lei; 

e a parte final, que d1sciplina s eus 

lançamentos e codifícaçbas das dotaç~e s o r çamentári a s , i s to é , 

ser:to 

março 

codificadas nos termos da Lei Federa l 4.320, 

de 1964 e demais legi s laç'bes subsequentes, 

aplicáveis à esplcie . 

2 

d e 17 de 

atinentes e 

\~. 
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- ASSESSORIA JURlblCA -

Sobre dotaç~o, o re00111ado autor, Hely Lopes 

Mei rel les , na sua obra DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO , Malheiros 

Editores, 1998 , 10~ Ediç•o, p . 224 e seguintes, nos ensina: 

e c ontinua; 

Dotaç~o, e• sentido amplo, • o recurso fixado 

no orça11MRnto para atender •• necessidades de 

determinado ÓNJ~o, fundo ou despesa . Na nossa 

vigente sistemática financeira, d<>taç•o ou 

verba • a parcela do crédi to orçament,rio 

fi><ado para a e><ecuç•o de u• prcMj)ra•a 

governamental, vinculada a detereinado ele•ento 

de despesa, e• conformidade com a classif1caçao 

legal . 

Como ensina José Afom;o da Silva, os cr•d itos 

orça...entârios s•o estabel1te1dos e• favor das 

unidades ors:amentárias, que s~o as unidades 

em gera 1 , ao nivel administrativas< 

departamental responsáveis pela execuç~o de 

programas. As dotaç"bes signi ficam parcelas 

dessa crédito destinadas a alguma despas& ou a 

despesa de algu• serviço , projeto ou atividade 

e at@ para algum 6rg~o. 

A vinculaç•o a determinado elemento de despesa 

decorre do disposto no art . ~g da Lei 4 . 320/64 , 

que veda a consigna~o da dotaç~es globa1s para 

3 
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- ASSESSORIA JURfblCA -

" PARECER " 

indiferentemente, a 

Pa 

p, 

de atender, 

pessoal, Material, serviços de terceiros, 

transferências ou quaisquer outras , em 

conformidade com art. 15 da mesma lei , o qual 

determin& da 

despesa no •lnifllO por •l•JNntos , co• tal 

entendido o seu desdobramento " com pessoal , 

material, serviços, obras e outros meios de que 

se serve a Adm1nistraç•o Pública para a 

consecuç•o dos seus fins• <112>. A regra 199al 

é , portanto, a da dotaç•o especifica por 

elementos de despesa , salvo quanto aos 

progra•as especiais de trabalho referidos no 

parágrafo único do art. 22 da Lei 4.320/64 e às 

entidades da Administraç•o indireta , cujas 

despesas ser•o custeadas por dotaç~es globai s , 

isto é , se• dlscri•ina~o na lei orçamentária. 

n•o merece qualquer retificaç•o ou nova 

reda~o o artigo 83 da Lei NQ 2 . 890/91 , pois , quanto a sua parte 

lnlc ial é comum com o d isposto no Projeto de Lei NQ 01/99 , e na 

parte final da redaç•o vigente, diz respeito à obediOncia pelo 

Administrador Público de formalidades di sc iplinadas e exigidas 

por Lei superior, isto é , pela Lei 4.320/64. 

Ocorre que , a p r etens•o do Projeto de Lei NQ 01/99, 

n•o reside na alteraç•o da redaç•o do indicado artigo 83 , mas 

4 
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- ASSESSORIA JURlblCA -

PI• 1 

Prn. 

sim quanto à adainistra~o em s eparado dos r•cur sos do ~undo e 

dos seus excedente s . 

Embora louvi.vel a preocupaçll'o do seu autor, o E11mo . 

Sr. Vereador , HERMON BERGAMASCO CANTON, entende1J1os que & 

problelllát1ca, diante da sua co.aple11idade, deva ser resolvida por 

um Projeto de Lei que crie junto ao Fundo 

Previdência Social de Assis, um CONSELHO CURADOR, 

FISCAL e o REGIMENTO INTERNO DO FUNDO. 

Para tal , ~ 9u1sa de informaçtles, 

Municipal de 

uma COMISSRO 

trago os 

ens ina111entos de Edson Jacinto da Silv&, na sua obra , HANUAL DO 

ASSESSOR JURIDICO Hl.J\llCIPAL, Editora de Direito, 1997, p. 

142/143, quanto à necessidade como parte integrante do Fund o 

Municipal de Previdência Social de um CONSELHO CURADOR, de uma 

COMI SSM FISCAL , como tambu, deu• REGIMENTO INTERNO 00 FUNDO, 

- n•o conteAlplados na lei Munic ipal ~ 2 . 890/91 - , in verbi s t 

O Custeio da P revidência ser& constituído por 

contribuiçtles mensais dos segurados e das 

patrocinadoras, depois de obtidos atrav6• de 

atuariais, e valor percentual 

necessi.rio para a sua manutenç•o e ainda pelas 

rendas obtidas com a apllcaç•o das reservas no 

mercado financeiro em estabelecimento oficial 

de crédito e bem como de doaç~es , l egados ou 

rendas eventuais. 

\·. 
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- ASSESSORIA JURfDICA 

" PARECER " 

O Fundo Municipal de Previdência Social ficará 

subordinado diretamente ao Gabinete do Prefeito 

e sua organizaç:to administrati va será composta 

pelos 6r9:tos de Direç:to e Execuç~o, sendo que o 

primeiro será formado pelo Conselho Curador com 

funçbes de deliberaç:to e direç:to superior e 

pela Com iss~o Fiscal com funç:to de fiscalizaç:to 

orçamentária; de verificaç:to das contas e, de 

julgamento dos recursos e 6rg:to de Execuç:to 

será desenvolvido pelo Diretor Executivo, com 

funç~o de administraç:to . 

A composiç:to desses órg~os dever~o constar da 

Lei de Criaç:to, com participaç:to quantitativas 

e qualitativas e suas atri buiçbes 

constar do Regimento Interno do Fundo . 

O Fundo Municipal de Previdênc ia 

dever:to 

deverá 

obedecer rigorosamente o contido no orçamento 

programa de trabalho, observados o plano 

plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentár ias 

e os principies da universalidade e do 

equilíbrio: o orçamento do Fundo integrará o 

orçamento do municlpio em obediência ao 

principio da unidade, devendo quando da sua 

elaboraç:to serem observadas os padrOes e as 

normas estabelecidas na legislaç:to pertinentes. 

6 
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- ASSESSORIA JURlblCA -

A Contabilidade do Fundo tem por obJ•ttvo 

evidenciar a situa~o financeira, patrimonial e 

orçamentAria dos sistema municipal de 

previdência, observados os padrbes e nor•as 

legau;. 

Será organizada de modo a permitir o exarcicio 

das suas funçeles da controle prévio 

concomitante e subsequente o de informar, 

inclusiva de apropriar a apurar os custo• dos 

serviços a, consequenteMenta, de concretizar os 

seus objetivos , bem como, interpretar e 

analisar os resul tados obtidos . 

A escrituraç~o deverá ser feita pelo m•todo das 

parti lhas dobradas e, deverá ser a'11i t 1do 

relatórios e balancetes mensais e de gast~o 

inclusive dos c ustos e do• serviços • 

As demonstraçbes e os relatórios produzidos 

passar~o a integrar a contabilidade geral do 

municipio. 

Sempre é bom repetir que nenhuma despesa sará 

real 1zada sem a 

orçamentár ia , sendo 

insuficilllnc i as ou 

necessária autor1 zaç~o 

que para os casos de 

orçamentlf rias 

poder~o ser utilizados os créditos ad 1c 1ona is 

s uplementares e especiais, autorizados por lei 

7 

\~. 



• 

• 

opinaMOS 

- ASSESSORIA JURlblCA -

e abertD1i por decreto do executivo. 

Os regulamentos gerais do Fundo 

alterações 

Curador . 

serll'o baixadas pelo 

e suas 

Conselho 

Os casos omissos a Lei de Cr 1açto do Fundo , 

dever~o ser resolvidos pelo Conselho Curador, 

observando sempre os principios que r99em a 

previdência social nacional, já que os tempos 

de contribuiç~o daquela ser~o computados nesta 

e vice-versa .. 

Diante do exposto e da comple xidade da ftlat•ria, 

seja apresentado, na forftla reg1mantal, de um 

substJtutivo ao Projeto de Lei Ng 01/99 , que cria o CONSELHO 

CURADOR , COHISSN:l FISCAL e REGIMENTO INTERNO DO FUNDO c°"'° 

integrantes do Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Funcionirios l'lunicipais de Assis - Lei NQ 2 .890, de 27 d• Junho 

de 1~1, ou, da for""" alternativa e sucessiva, inocorrendo 

aquela, diante da ilegalidade quanto à redaç•o ao artigo B3 

" ser~o ad•inistradas e• separado dos recursos pertencentes 

ao er~rio público ... 

rejeitado. 

u 
t seja o Projeto da Lei NQ 01/99 

Este é o nosso Parecer, s.m.j . 

Assis, 22 de fevereiro de 1999 

"º- 7 4 . bb4 

8 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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-F O LHA D E P AR E C E R 

CONSTrrUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER Nº : 001/99 
ESPÉCIE : PROJETO DE LEI Nº 01/99 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 01/99, de autoria do Vereador Hermon 

Bergamasso Canton, objetivando das nova redação ao Artigo 83 da Lei nº 2.890 de 
27/06/91, que dispõe sobre a Institujção do Regime de Previdência Social dos 
Funcionários Municipais de Assis. 

li-PARECER 
O Projeto praticamente não altera a redação do Artigo 83 da 

Lei nº 2.890 de 27/06/91, inova-o quanto a "Adminjstração em separado dos 
recursos do Fundo e dos seus excedentes". 

É pertinente a preocupação do Vereador autor do Projeto, mas 
para que se consubstancie uma administração em separado dos recursos do Fundo 
de Previdência dos Funcionários Municipais de Assis, se faz necessário também a 
criação de instrumentos de controle e gestão do mesmo, como Conselho Curador, 
Comissão Fiscal e até um Regimento Interno do Fundo. 

Dessa forma, o Projeto em tela deve ser aprimorado nos óbices 
apontados, mas mesmo assim esta Comissão sugere o seu encaminhamento ao 
Egrégio Plenário para a devida apreciação e deliberação dos Nobres Eilis. 

SALA DAS COMISSÕES, em 04 de março de 1.999 

JO""' SÉ DO S TO ' 

/ 4J::2 · 
ANTONIO REBEL~ FEu: NETO 

HERMON .rl.~TON 
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Câmara Mu11íeípal de À~~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA Josi: BONIFÁCIO, 1001 • ex. POSTAL 275 • CEP 19 800-000 • FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS -SP 

FOLHA DE PARECER 

COMISSÃO SAÚDE, EDUCAÇÂO,CUL TURA,LAZER E TURISMO 
PARECER Nº: 01 /99 
ESPÉCIE : PROJETO DE LEI Nº 01 /99 

' A consideração desta Comissão é submetido o presente processo, 
sobre o qual oferecemos o seguinte parecer : 

Parecer da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e 
Turismo sobre o Projeto de Lei nº 01199, do Vereador Herman Bergamasso 
Canton, que dá nova redação ao Artigo 83 da Lei nº 2.890, de 27106191, que 
dispõe sobre a Instituição do Regime de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais de Assis. 

O Projeto de Lei não apresenta qualquer óbice, estando de 
acordo corn as disposições legais vigentes, devendo ser submetida à 
apreciação e deliberação do Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, em 04 de março de 1.999 

y-<Ul . 
ANTONIO REBELf6'EIRA NOTO 

MARIA E ~A _DO N. MARTINS 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA Josi= BONIFÁCIO. 1001 • ex. POSTAL 275 • CEP 19 800-000 • FONE I FAX (018) 322-4144 
e-maíl: cmassís@femanet.com.br - ASSIS -SP 

Assis, 26 de abril de 1 . 999 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente : 

REF.: Retirada de Pro cesso 

Com fundamento no Artigo 164, 
alínea b, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Assis, venho solicitar a 
r etirada do Projeto de Lei nº 01/99, de 
minha autoria, que dá nova r edação ao Artigo 
83 da Lei nº 2 .890 de 27/06/91, que dispõe 
sobre a Instituição do Regime de Previdência 
dos Funcionários Municipais de Assis 

Atenciosamente, agradeço. 

HERMON B 
Vereador 


